
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: RODRIGO MUNDIM SALDANHA. Processo:

nº: 04017-00003146/2021-01. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL.

Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Recorrente: JOSÉ ELIAS RYKER

BANDEIRA. Processo: nº: 04017-00007301/2020-70. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido:

DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.

UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: ALBERTO EMANUEL

ALBERTIN MALTA. Processo: nº: 04017-00007404/2022-00. (AUTO DE INTIMAÇÃO

DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA.

Relator: SAULO MALCHER ÁVILA. Recorrente: PRODOOR PROPAGANDA LTDA.

Processo: nº: 04017-00006468/2022-85. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF

LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.

UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: BAROLE BSB BAR E

RESTAURANTE. Processo: nº: 04017-00029048/2022-77. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO).

Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: COSMO

RODRIGUES DE MACÊDO. Processo: nº: 04017-00016528/2021-97. (AUTO DE

NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.

Recorrente: MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA. Processo: nº: 04017-

00004609/2022-25. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:

CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo

com a ata de julgamento. Recorrente: BRUNO VIANA DUARTE. Processo: nº: 04017-

00005043/2019-53. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL.

Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Recorrente: FRANCISCO FAGGION.

Processo: nº: 04017-00034819/2020-78. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA).

Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL CENTER PARK. Processo: nº: 04017-

00021139/2021-83. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL.

Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Recorrente: JOSÉ SOARES DE SOUSA.

Processo: nº: 04017-00031169/2021-06. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRA).

Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: MANUEL

MESSIAS BATISTA. Processo: nº: 04017-00023616/2021-45. (AUTO DE INTIMAÇÃO

DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no

mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento.

Recorrente: MARIA DO SOCORRO BARBOSA SANTOS. Processo: nº: 04017-

00017703/2021-63. (AUTO DE INTIMAÇÃO DEMOLITÓRIA). Recorrido: DF LEGAL.

Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME,

de acordo com a ata de julgamento. Relator: MAURO JÚNIOR PIRES DO NASCIMENTO.

Recorrente: SUBCONDOMÍNIO COMERCIAL FLEX GAMA. Processo: nº: 04017-

00008971/2020-11. (AUTO DE NOTIFICAÇÃO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:

CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo

com a ata de julgamento. Recorrente: EDILTON CAMPOS CAMELO. Processo: nº: 04017-

00025307/2021-18. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:

CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo

com a ata de julgamento. Recorrente: ALEXANDRE REZENDE FERREIRA. Processo: nº:

04017-00001335/2022-12. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:

CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo

com a ata de julgamento. Recorrente: ESPAR COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS LTDA.

Processo: nº: 04017-00022331/2021-97. (AUTO DE EMBARGO). Recorrido: DF LEGAL.

Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME,

de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: AUTO POSTO LAGO NORTE - EPP.

Processo: nº: 04017-00002751/2022-38. (AUTO DE INTERDIÇÃO). Recorrido: DF

LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO.

UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Esgotada a pauta de julgamento e nada mais

havendo a deliberar ou quem desejasse fazer uso da palavra, às quinze horas e cinquenta e seis

minutos, a sessão foi encerrada palavra do Vice-Presidente da 2.ª Câmara, Srª. JANAÍNA DA

SILVA SOUZA. Como nada mais foi dito nem perguntado, lavrei a presente ata, que vai por

mim assinada.

SECRETARIA DE ESTADO DE
ATENDIMENTO À COMUNIDADE

PORTARIA Nº 58, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO Á COMUNIDADE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, incisos I e

III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro

de 1998, recepcionada pela Lei Distrital nº 2.304, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 3.506,

de 20 de dezembro de 2004, Decreto nº 37.010, de 23 de dezembro de 2015, alterado pelo

Decreto nº 38.056, de 14 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Tornar público o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação -

PDTIC-SEAC/DF 2023-2026, aprovado pelo Comitê de Tecnologia da Informação e

Comunicação da Secretaria de Atendimento à Comunidade do Distrito Federal -

COTIC/SEAC/DF, para o período de 2023 - 2026, conforme documentos constantes no

processo 04015-00000509/2023-67

Art. 2° O inteiro teor do PDTIC-SEAC/DF 2023-2026 encontra-se disponível no sítio

eletrônico: http:/www.seac.df.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLARYSSA RORIZ

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 96, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

Convocação da Conferência Distrital de Juventude.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhes foram conferidas pelo artigo 105 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, bem como o disposto no artigo 46, da Lei Distrital

6.951/2021, Decreto 44.946/2023 e na Resolução N° 01 de agosto de 2023 do Conselho

Nacional de Juventude, resolve:

Art. 1º Convocar a Conferência Distrital de Juventude, a ser realizada no dia 27 de outubro

de 2023, com início às 13 horas, no auditório da Sede da Secretaria de Estado da Família e

Juventude, situado no Setor Comercial Sul - Edifício Luiz Carlos Botelho Quadra 4, Bloco

A, 5º andar, Asa Sul.

Art. 2º Caberá à Comissão Organizadora da Conferência Distrital de Juventude a

responsabilidade de publicar, com até 15 dias de antecedência da data prevista para o

evento, o Regimento Interno da Conferência Distrital de Juventude, bem como o

cronograma do evento e a lista de delegados aptos a votarem na Conferência.

Art. 3º A publicação referida no artigo 2º deverá ser realizada no Diário Oficial do Distrito

Federal e no sítio oficial da Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal,

a fim de garantir a ampla divulgação e transparência das informações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 251, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo

único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com base no disposto no art. 23 e

no art. 25, § 4º da Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, e no Decreto

Distrital nº 41.432, de 05 de novembro de 2020, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, raul brochado maravalhas, CPF nº 023.***.***-55, das

atribuições de membro titular representante com experiência em antropologia, arquitetura e

urbanismo, arqueologia, paleontologia, conservação e restauro de bens culturais ou história

do Distrito Federal do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal -

CONDEPAC-DF.

Art. 2º Dispensar Luiza Rego Dias Coelho, CPF nº 003.***.***-30, das atribuições de

membro suplente representante com experiência em antropologia, arquitetura e urbanismo,

arqueologia, paleontologia, conservação e restauro de bens culturais ou história do Distrito

Federal do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal - CONDEPAC-

DF.

Art. 3º Designar Luiza Rego Dias Coelho, CPF nº 003.***.***-30 como membro titular,

representante com experiência em antropologia, arquitetura e urbanismo, arqueologia,

paleontologia, conservação e restauro de bens culturais ou história do Distrito Federal, do

Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal - CONDEPAC-DF.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 175, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,

Substituto, no uso da competência estabelecida pelo Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro

de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de fevereiro de 2016, e considerando o disposto

na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de 1998, publicada no DODF nº 135,
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